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• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ : 06_772_ 8 S9/0001-03 

Decreto nll: 17.,. de 01 de fevereiro de 2021. 

Altera e acrescenta d/.!;posltl110s ao art. 3• do Decreto 

Munldpal n11 i6, de 22 de Janeiro de 2021 e d6 outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, CARMELITA DE CASTRO 
SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Supr@mo Tribunal Fed@ral - STF reconheceu a e,ompetênciai 
concorrente da Uni.ão ,. Estados. OF e Municípios para adotar medldas d e políticas 
san itárias referentes a o comb.ite e prevenção da disseminação do CORONAVÍRUS; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n o 18.901, de 19 de março de 2020, do Governo do 
Estado do Piauí, que determi na as medidas excepcionais, volt.a das ao enfrentamento da 
pandemia ; 

CONSIDERANDO a Declaração do Es tado de Calamidad@ Pública pelo Estado do Piauí 
através do Decreto Estadual n2 19.398, de 21 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO a Comunicação d e Ri.se.o n si: 3, d e 13 d e janeir"0 d e 2021. expedida pelo, 
Centro de Informações Estratégicas em V igilâ ncia em Saúde - CIEVS do Ministério d ai 
Saúde, que confirmou o segundo caso de reinfecção no p afs e a identificação de uma 
nova cepa variante da SARS- CoV- 2 (CORONAVÍRUS), bll!:m como recomendou às 
autoridades Estaduais e Municipais que contlnuem a forta lecer" as atividades de controlê 
da disseminação do v f rus; 

CONSIDERANDO o art. 15 do Decreto Municipal n 2 17, de 16 de março de 2020, de Silo 
Raimundo Nonato/PI, que permite que as medidas sejam rea valiada s a qua lquer tempo,. 
de acordo com a sltuaç:ão 111!:pld@miológlca do Munlc(plo; 

CONSIDERANDO a proxl m l d a de dos eventos d@ pr@ -carnaval e carnaval ,. que Importam 
em g randes aglomerações, inclusive de pesS0ii;11 S ii;11dvindii;11S de outr o s Municípios; 

CONSIDERANDO ser a v i da do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Püblico, em situações excepcionais, adotar 
todas as ações n ecessárias, por mals que, por um mome nto, resulte m e m restrições a 
outros direitos; 

DECRETA: 

Art. 12 - O art. 32 do Decreto Municipal n 2 16, de 22 d e janeiro d e 2021 passa a vigorar 
com a seguinte redação e com o acréscimo dos di spos itivos que seguem: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI 
BR-0 2 0 , Rodovia Jusccllno Kubltschck,. s/n, B airro Primave ril, cm S:ío Ra imundo Nonato/PI 

"Art. 3g - PoderlJo funcionar oté às 24h (meio noite), restourontes, churroscorias, 

pizzarias, lanchonetes, bares e similares, de modo que os demais 

estabelecimentos comerciais poderão funcionar até às 18h, e em todos os casos 

devem ser obedecidos as regras sonitórias previstas no Protocolo Específico n" 
021/2020, do Governo do Estado do Piauí, bem como as normas estabelecidas 

pelo Orgonização Mundial de Saúde, Ministério do Soúde, e pelas Secretorios de 

Saúde Estadual e Municipal, especialmente quanto ao distonciamento sociol, 

fornecimento de álcool em gel e exlgénclo do uso de máscara. 

Parágrafo único - Observada a necessidade pora o otendimento da população de 

otividades mínimas essenciais nesse período de enfrentamento da grave crise de 

saúde pública decorrente do novo CORONA VIRUS, néio se apllça o limite de 

horório comercio/ às (aos): 

a) Atividades relacionados aos serviços na órea da saúde; 

b) Mercodos, supermercados, merceorlas, açougues e fruteiras; 

c) Distribuidoras de energia elétrica, água, atividades relacionadas ao 

saneamento básico, iluminação público, serviço de limpeza e coleto de lixo; 

d) Distribuidoras de gás e água mineral; 

e) Formácias e drogorios; 

J) Postos de combustíveis, porém ficam vedadas as atividades fora do horário 

limite nos convenlénclas e bores destes focais, se houver; 

g) Podorios, ficondo proibido o consumo de bebidos o/cóolicos no local fora do 

horório limite; 

h) Hotéis, ficando vedado o funcionomento de eventuois bares/restaurantes do 

local fora do horário limite; 

i) Laboratórios; 

j) Funerórios e serviços relacionados; 

k) Estobe/ecimentos comerciais que prestem exclusivamente serviço de de/ivery 

- entrega em domicilio -. 

Art. 2º - Os artigos que não foram a Iterados pelo presente decreto, permanecem válidos. 

Art. 3º • Revogam-se as disposiçõe.s em contrário. 

Art. 4º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir da presente data_ 

São Raimundo Nonato/PI, 01 de fevereiro de 2021. 

d_,......_¼h <J..>-- e...,.\.,- S:, \..,,,__ 
CARMELITA DE CASTRO Sil,VA 

Prefeita Municipel 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

jU>ITI\IO N"-OOZ/202.t 

SEGUNDO TVtMO DE AOfTIVO AO CONTRATO N <I o~u. 
CEI.EBJIAOO ENTilE A PllEfflTIIIIA DE SEIIAS'11ÃO ~ E A 
EMPRESA S. R. DA SILVA UMA - PENS.lO URUÇUI, NAS 
FOAMAS t CONDIÇÕES QUE SEGUE: 

Pelo p~n·te lt\stnn11e:nto partkular,. de. um t.Kio a Pre:.feltura Mt.mlcipal de 
S..bastião u,al. 'Pessoa jurldla de d rélto pübllco lnte<no, nscritio no CNPJ sob o n11 
01.612.6-10/00(U.-09. loall:zada na Rua S,:lo Jose 56 . CEP: 64 .873--000, czntro. nesa, cidade-de 
~basll= Leal, Estado do Piiiluí. neste ato rep resentada por sua Prefeita Munldpaol, S ra. 
Manoellna de Sousa Borges, brasilei ra, casada. ponador do RG n• Ll76.237 SSP.PI e do CPF Nt 
420.928.2.53-,Z. n,s dente e domli;iílado na Rua a ero EneilS N1' 375, nesDI Cldilde, dor~""'" 
d enom nardo de CONTMTANTE, e do ouuo lado EMPRESA S. R. 0A SILVA UMA - PENSÃO 
URUÇUl lnSl:rita no CNPJ:N11 26.966.618/0001-02. , com ude a Ru" S mplldO Mendes ll43 -
B.ilrro Ver-malha- zon41 Sul 'Teresina-, representada neste. ato pejo Sl!LI-SÔdo ~m1ni5tBdor Sr. 
SAMUEL RICMARO'ISON DA SILVA UMA. portador do CPf;OZZ.9J9.95J-77 e ltG 3.au.:z:as..SSP
pt, restdenle- e e1om1cn1~0 Ruai ' 1mp1kio Mtndes 1..1A3 - Bairro Verme:fha ... z-Of1'31 .ui re,~Jna., 
t:20 somente CONTRATA.OOJ, flrmam est~ Instrumento mediante as cüus:ul~ e mn·d~ 
acordad.H, e que fica alt~ iiiill Oausul~ quint-11 do Cont rato Otiginal, de: .,. O?S/2019 que 
p;oss.;ari a ter a segu nte re<liOç:lo: 

ClÂU5UlA l"ltlMbltA • " Clausula Qu nDI do contnto o,iajnal, p;oss..,al a t.e r a ...,.uln te 
redaç§oc CUWSUlA QUINTA- DO PIIAZO-VIGENCIA E IIEWOVAÇÃO 

O presente conTnllO te.r:11 vt~cta de U (dou,) mes= tendo n cio em 04 de 
Jano,_lro de 2021 e vrndmento mn 3 1 de d=bro de 2021. poderido ser ren~o pOr Igual 
período .. med'&ante .iicordo entre as. partes 

ClÁUSUlA SEGUNDA · DAS DEMAG ClAUSULAS- As demais d-'- do cont:r;,to 
perm.,ecer3o 1J1iillter~ü . 

Sebastião Le:ol . as de nNro de 202L 

,. 

Pn!fe,ta M 1,m1Clpal 

~~oi--J.J.,,o..1,-
SAMUELRICHAROVSON 0" SILVA UMA 
S. R. DA SILVA UMA.PENSÃO URUQJI 
~ 

TESTEMUNHAS: 

l . 

RUA SAO JOSE . 
"■ * -v. PREFEITURA MUNICPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

0181281G'OOOUJ8 E:Yt1cleio: 2020 

DECRETO Nº 11 , OE 02 DE NOVEMBRO DE 2020 • LEI N_207 

Abre oo o,çamento v/(/e(lte c~ito iKlicionilt suplementar e diJ outras providênci4s 

DECRETA: 

Artigo 10. - F.1ca abeitto no orçamento v.tgeint.e , um cr~Cllt.o ad..1c1ona.1 sup.lementar na 
1.q:,ortAncio de R~l.'188,140 ,00 diatr1buidos a..s seguintes dotaç~e.s: 

Suplementaçlo ( +) 

Ot 01 00 CAMARA 

3 01 .031 .1003.2001.0000 MANUTE.NÇÃO DOS ENCARGOS OA CAMARA MUNICIPAL 

10 

02 OI 00 .. 

3. 1 .90.1 LOO VENCIMl'.NTOS E VANTAGl'.NS P!XAS • PESSOAL CML 
001 R.curaoa O~rto• 
100 000 Geral 

0 1 .031 .100:3..2001 .0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS DA CAMARA MUNICIPAL 
a.1 .»0.1 :J,00 OBRIGAÇÕES PATRONA.IS 
001 Recta"IIIOa OrclMlloa 
100 ooo Gerei 

01 .031 .1003.2001,0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS DA CAMARA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
001 A:ecwaca Orclr'61ba 
100 000 Gerwl 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.1015..2007.0000 
3.1..90.11 .00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DO GABINETE 00 PREFEITO 
'VeNCIMENTOS E VANTAGENS FO<.AS . PESSOA.l CML 
R ecun10 ■ On:iRâlioa 
o. .. , 

02 02 00 CONTROlAOORIA MUNICIPAL 

40 04.124.109-a.2022.0000 MANUTENÇÃO DA CONTROI..AOORIA MUNICIPAL 
3.1.00.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAQ.ENS FIXAS· PESSOAL CML 
001 RtaHOt Orclldrbl 
100 000 Geral 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OEAOMINJSTRAÇÃO E PLAN.E.JAMENTO 

68 0-4 . 122.101 ◄ .20'2 ◄ . 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 
3.1..90..11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
001 R..ewaca On:ln.Albl!lo 
100 000 Geral 

1.488. 740,00 

50.000,00 
f .R.; 1 001 OC 

7.000,00 
F.R.: 1 001 0C 

-4,740.00 
F.R.: 1 001 OC 

30_000_00 
F.R.: t 001 OC 

10 ,000,00 
F.R.: 1 001 OC 

50.000.00 
F.R.: 1 001 OC 


